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Resumo

O Programa Prioritário de Termeletricidade – PPT constitui-se no mais novo equívoco dos responsáveis pelo planejamento energético nacional, pois o gás natural além de ser um emissor líquido de Carbono e de outras emissões atmosféricas causadoras de graves problemas relacionados à saúde pública, é dependente de importações e provoca evasões de divisas, entre outros fatos. Portanto, esta longe de ser a “energia limpa”, que garantirá a auto-suficiência e permitirá o desenvolvimento sustentado do Brasil. Neste artigo, comentam-se os aspectos de poluições atmosféricas, suas implicações na saúde humana e no meio ambiente, falhas ocorrentes no EIA/RIMA e no processo de licenciamento. Além disto, estimam-se as emissões de Carbono (C) da UTE – PB, advindas da combustão do gás natural; a área a ser  reflorestada para o efetivo seqüestro do Carbono (C) emitido; os custos para a realização do reflorestamento e os seus reflexos na tarifa de energia elétrica (R$/MWh), por tonelada de Carbono (C) seqüestrada (R$/ton. de C) e, por posto de emprego gerado (R$/emprego).

Palavras – chave: Termeletricidade; gás natural; emissões de Carbono; seqüestro de Carbono; reflorestamento.

Abstract

The Thermoelectricity Priority Program – PPT is constituted in newest misunderstanding of responsible persons by national energy planning, because besides being an originator liquid Carbon, of other emissions atmospheric crusaders of serious problems related to public health, the PPT is dependent of imports and provokes escapes of exchange value, among other facts. Therefore, this far away one of being the “energy cleans”, that will guarantee our self-sufficiency and will allow our sustained development. In this paper are commented about aspects of atmospheric pollutions and its implications about the human health and in the environment, current flaws in EIA/RIMA and in the environmental licensing process. However, they constitute the objectives of this paper: to esteem the Carbon (C) emissions of the UTE – PB, avidness of the natural gas combustion; to esteem the area to be reforested for cash kidnapping of Carbon (C) emitted; to evaluate the costs for accomplishment of this reforestation and its reflexes in tariff of electric energy (R$/MWh), for ton of Carbon (C) kidnapped (R$/ton of C) and, for position of generated employment (R$/job post).
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1. Introdução

“Todos tem direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem do uso comum do povo e essencial á sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e á coletividade o dever de defende-lo e preserva-lo para as presentes e futuras gerações” (Art. 255 da Constituição Federal do Brasil, 1988).

No Art. 19 da Resolução 237/97 do Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA, consta que: 

O órgão ambiental competente, mediante decisão motivada, poderá modificar os condicionantes e as medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar uma licença expedida, quando ocorrer:

I – Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;

II – Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da licença e;

III – Superveniência de graves riscos ambientais e de saúde

Com base nestes preceitos da legislação ambiental federal analisaram-se os Estudos de Impactos Ambientais – EIA e o Relatório de Impactos Ambientais - RIMA da Usina Termelétrica da Paraíba – UTE PB, com potência total de 165 MW, assim subdivididos: 100 MW a gás natural (GN) e 65 MW a vapor. A UTE PB encontra-se em fase de licenciamento. Este empreendimento é de responsabilidade dos empreendedores: STEAG – IPP INTERNATIONAL, subsidiária da STEAG ARTIENGESELLSCHAFT Produtora de Energia, sediada em Essen, na Alemanha; Petróleo Brasileiro S.A. – PETROBRAS, por meio de sua subsidiária GASPETRO e; Companhia Paraibana de Gás - PBGás, empresa mista constituída pelo Governo do Estado da Paraíba, pela PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A e pela GÁS PARTICIPAÇÕES S/A – GASPART (Engevix, 2002).

Comentam-se sobre aspectos de poluições atmosféricas e suas implicações na saúde humana e no meio ambiente, falhas ocorrentes no EIA/RIMA e no processo de licenciamento. Além disto, estimam-se as emissões de Carbono (C) da UTE – PB, advindas da combustão do gás natural; a área a ser  reflorestada para o efetivo seqüestro do Carbono (C) emitido; os custos para a realização do reflorestamento e os seus reflexos na tarifa de energia elétrica (R$/MWh), por tonelada de Carbono (C) seqüestrada (R$/ton. de C) e, por posto de emprego gerado (R$/emprego).

2. Planejamento Energético

No Planejamento Energético no Brasil preocupou-se, a partir de 1950, com grandes projetos para a expansão da oferta de energia, de forma centralizada e predominantemente ligados à hidroeletricidade e aos derivados do petróleo. A biomassa (lenha) tem sido considerada nos planos plurianuais de energia (elétrica) a partir dos anos 70. Entretanto, na prática, pouco foi realizado, sobretudo, nos diversos níveis do poder público (Lima, 1998).
A utilização racional de fontes energéticas e a otimização dos suprimentos, dentro das políticas econômicas, sociais e ambientais vigentes, são os objetivos do planejamento energético. Del Valle, citado por Bajay (1989), propõe que seja concentrada a atenção em três objetivos sociais básicos, no cumprimento dos quais, o sistema energético desempenha um papel decisivo. São eles: o melhoramento da capacidade da sociedade para a sua autodeterminação; o melhoramento da qualidade de vida da população; e o melhoramento da sustentabilidade ambiental da sociedade (Lima, 1998).
Constituem premissas para que o planejamento energético seja elaborado e executado dentro dos princípios básicos propostos por Del Valle (1985): a realização de um amplo diagnóstico das fontes de energia existentes localmente, identificando as fontes e os seus respectivos potenciais; a realização de um diagnóstico do mercado de energia local, identificando e quantificando a oferta e a demanda de energia, dos vetores energéticos e dos processos de conversão e de usos finais de energia; iniciar o planejamento energético com um amplo programa de economia de energia e de eficiência energética; e utilizar as fontes de energia disponíveis localmente e dentre estas priorizar as fontes de energias renováveis (biomassa, eólica, pequenas centrais hidrelétricas, solar, geotérmica, etc). Ocorre que no Estado da Paraíba, como nos demais estados do Brasil, estas premissas não foram levadas em consideração. Procurou-se tão somente aproveitar as oportunidades momentâneas do mercado, em obediência cega à lógica do menor investimento com a maior taxa interna de retorno (tir) e no menor prazo possível. Adotando-se um comportamento passivo no tocante às questões sócio-ambientais, sendo este um comportamento condenável, pois confere à energia produzida um menor índice de sustentabilidade ambiental, portanto com menores atrativos mercadológicos.  

O Programa Prioritário de Termeletricidade – PPT constitui-se no mais novo equívoco dos responsáveis pelo planejamento energético nacional, pois o gás natural (GN) além de ser um emissor líquido Carbono, de outras emissões atmosféricas causadoras de graves problemas relacionados à saúde pública, é dependente de importações e provoca evasões de divisas, entre outros fatos. Portanto, o GN esta longe de ser a “energia limpa”, que garantirá a auto-suficiência e permitirá o desenvolvimento sustentado do Brasil (Bermann, 2002). Neste contexto, as sociedades civis organizadas, conjuntamente com os Ministérios Públicos, devem se mobilizar para a reversão deste quadro ou de pelo menos, garantirem o real cumprimento das medidas compensatórias e mitigatórias, a fim de minimizarem os impactos sócio-ambientais negativos que ocorrerão em decorrência da implantação do PPT.

3. Análise Expedita do EIA/RIMA da UTE PB
A análise se fundamenta na legislação federal, mais especificamente nas Resoluções do CONAMA: 001/86; 006/87 e na 237/97. Análise que deve ser iniciada por um simples mas rigoroso “check list” dos estudos que compõem o EIA em relação aos que são exigidos pela legislação ambiental. Quando constatada a falta de um ou mais documentos, o protocolo do pedido de licenciamento não deve ser realizado, devendo ser emitida uma correspondência na qual constem os motivos da não efetuação do protocolo e uma solicitação de complementação dos documentos para que o protocolo possa ser efetivamente realizado. Quando em conformidade, efetiva-se o protocolo e o EIA/RIMA deve ser enviado para os setores e técnicos responsáveis pela análise qualitativa. Constatada alguma não conformidade técnica o processo deve ser remetido ao empreendedor para as devidas complementações e ou adaptações necessárias. Processos de licenciamentos incompletos, quando protocolados, têm sido a principal origem de discórdias entre os órgãos ambientais e os empreendedores. Outro aspecto que tem contribuído para esta discórdia tem sido a deficiência dos órgãos ambientais com relação aos seus recursos humanos, tanto com a insuficiência numérica, quanto em relação ao treinamento técnico específico para a análise de empreendimentos como usinas termelétricas a gás natural.

O problema de inconformidades mais comum tem sido a falta de apresentação de alternativas tecnológicas, tais como outros processos de conversão e outras fontes de energia e, também de alternativas de localização para os empreendimentos. Geralmente, apresenta-se somente a usina termelétrica com turbogeradores aeroderivados a gás natural, podendo ser de ciclo simples (aberto) ou de ciclo combinado (fechado). Quanto às alternativas de localização, no geral se apresenta apenas a melhor alternativa do ponto de vista econômico, ou seja aquela que coloca a UTE o mais próximo possível do seu ponto de interconexão à rede de transmissão de energia elétrica, pois esta diminui as despesas com a construção de linhas de transmissão e força a passagem do ramal de gasoduto por entre um maior número de consumidores potenciais. Esta localização é a que diminui custos e proporciona a comercialização de um maior volume de gás natural. Isto proporciona uma maior rentabilidade enquanto que as considerações de aspectos sócio-ambientais elevam os custos de implementação e tendem a diminuir o volume de gás natural comercializado. O fato é que independentemente das razões que levam os empreendedores a decidirem por um dado processo de conversão, um combustível e um local, eles devem apresentar as alternativas tecnológicas e de localização. Isto é uma exigência legal e, como tal, tem que ser obedecida.

O gás natural é um combustível fóssil e, quando utilizado em processos de combustão, torna-se um emissor líquido de gás carbônico (CO2), gás de efeito estufa (GEE), um dos principais responsáveis pelo aquecimento global da Terra. Além do gás carbônico, as UTE’s a gás natural são fontes pontuais geradoras de grandes volumes de emissões atmosféricas que produzem graves conseqüências à saúde humana e ao meio ambiente (Tabela 1). 

Tabela 1: Emissões gasosas (poluentes) das UTE`s a gás natural e seus correspondentes danos à saúde humana
	Emissões gasosas
	Danos à Saúde Humana



	Dióxido de Carbono

(CO2)
	Não é tóxico, portanto não causa danos à saúde humana diretamente, mas por ser um gás de efeito estufa, o principal responsável pelo Aquecimento Global do Planeta, afetará de modo indireto a vida de pessoas, regiões, países e continentes. 

	Monóxido de Carbono

(CO)
	É um poluente tóxico, pois afeta a capacidade do sangue de transportar Oxigênio. Este composto reage com a hemoglobina no sangue, obtendo-se como resultado a “carboxihemoglobina” (COHb). A afinidade da hemoglobina pelo CO é 210 vezes maior que pelo Oxigênio. Cerca de 5% de carboxihemoglobina no sangue provoca alterações no funcionamento do miocárdio. Em geral, o efeito do CO sobre a saúde humana depende da percentagem de carboxihemoglobina formada e do tempo de exposição ao CO.

	Óxidos de Nitrogênio

(NOx)
	Alguns estudos indicam que os óxidos de Nitrogênio aumentam a suscetibilidade a infecções bacterianas nos pulmões. A exposição por longo tempo em concentrações de 1 ppm provoca irritação dos alvéolos pulmonares com sintomas semelhantes ao enfisema pulmonar. Estudos das áreas de medicina, toxicologia e farmacologia, que nos últimos treze anos têm revelado que o óxido nítrico (NO), que é um radical livre, está envolvido em diversas condições patológicas, como impotência masculina, diabete, supressão da imunidade, hipertensão, câncer, desordens de memória e aprendizado, anorexia, asma, processos alérgicos e inflamatórios, problemas cardíacos, entre outros. Um dado importante é que as quantidades de óxido nítrico envolvidas em diversos processos biológicos são extremamente pequenas e, por isso, o importante papel deste gás ter sido elucidado apenas recentemente. A exposição ao óxido nítrico causa diarréias em crianças e, em longo prazo, diminui a resistência a doenças, fazendo com que a pessoa fique indefesa contra doenças infecciosas como tuberculose e hanseníase, entre muitas outras. 

	Óxidos de Enxofre

(SOx)
	São altamente solúveis e por isso são absorvidos pelo sistema respiratório superior. Concentrações de 1 ppm provocam constrições no sistema respiratório (brônquios). Os asmáticos apresentam estes sintomas em concentrações muito menores, na faixa de 0,25 a 0,50 ppm. Em altas concentrações de SOx e de particulados o efeito verificado é 3 a 4 vezes maior.

	Ozônio

(O3)
	Constitui um irritante severo dos olhos, nariz e garganta. Para concentrações de Ozônio de 0,01 ppm ocorre irritação dos olhos; concentrações de 2,0 ppm provocam tosse severa.  Vários estudos epidemiológicos evidenciam a existência de uma relação qualitativa entre o nível de oxidantes no ar acima de 0,1 ppm e sintomas em crianças e jovens, tais como irritação da garganta, tosse e dor de cabeça. Exposições prolongadas a baixos níveis por tempo prolongado provocam um decréscimo na função pulmonar.

	Material Particulado


	A deposição de particulados em diferentes partes do sistema respiratório depende das suas dimensões. Assim, a deposição na região traqueobronquial e pulmonar é típica de partículas menores que 10 m, sendo elas as de efeito mais adverso à saúde humana. Além disso, os particulados podem concentrar em sua superfície outras substâncias tóxicas como o SOx, arsênico, selênio, etc. A conjugação de altas concentrações de particulados com períodos de exposição prolongados provocam o aumento da mortalidade.

	Compostos Orgânicos 

Voláteis (COV`s)
	É um conjunto de substâncias orgânicas que incluem: hidrocarbonetos (alcanos, alquenos e aromáticos), oxigenadores (álcoois, aldeídos, cetonas, éteres) e espécies que contêm alógeno (por exemplo o metilclorofórmio e o tricloroetano). Alguns COV`s provocam irritações de olhos e de pele, tosse, etc. Outros, como o benzeno e o butadieno são cancerígenos e provocam leucemia. Para o benzeno e o benzopireno não é possível estabelecer níveis de exposição sem afetações à saúde. Estes compostos são considerados cancerígenos genotóxicos, já que afetam o material genético das células (DNA).


Fonte: Elaborada por Lima (2002), a partir de Lora (2000) e Hess (2002). 

Esses danos são citados de forma incompleta para algumas destas emissões e outras são sumariamente omitidas. Tais fatos remetem ao Art. 19, da Resolução Nº 237/97 do CONAMA, no qual estão expressas as penalidades aos infratores: a cassação das licenças concedidas.

Como demonstrado pelas informações contidas no Tabela 1, existem gravíssimos problemas de saúde pública que são sistematicamente negligenciados nos EIA/RIMA dos empreendimentos termelétricos a gás natural. Portanto, isto reforça a argumentação de que os processos de licenciamentos das UTE’s a GN precisam urgentemente passar por um processo revisional, no qual estes aspectos sejam devidamente avaliados pelos técnicos dos órgãos ambientais federais e estaduais, bem como pela sociedade civil organizada quando da realização de novas rodadas de audiências públicas.

4. Emissões de Gás Carbônico (CO2) e o efeito estufa
A legislação brasileira é omissa quanto às emissões de gás carbônico (CO2), mas este gás é reconhecido internacionalmente como sendo um gás de efeito estufa (GEE), que é emitido localmente mas que age globalmente. Tal fato obriga os empreendedores a uma mudança de postura junto ao mercado consumidor, passando de um comportamento passivo para um pró-ativo. Isto é, antes mesmo que legislações específicas sejam estabelecidas ou que a sociedade ou o Ministério Público realizem cobranças de ações compensatórias ou mitigatórias, os empreendedores, por conta própria, já desenvolvam tais ações. Melhorando, assim, a sua posição no mercado uma vez que ao realizar tais ações melhoram o índice de sustentabilidade ambiental da energia elétrica ofertada.

O setor brasileiro de energia elétrica, predominantemente hidroelétrico, é o responsável pela emissão anual de cerca de 5 milhões de toneladas de Carbono (C). Com a implementação do PPT (proposta inicial), com cerca de 20 mil MW de potência instalada, serão acrescidas mais 20 milhões de toneladas de Carbono (C) por ano. O que implica em multiplicar as atuais emissões de Carbono do setor elétrico nacional por um fator 5 (Bermann, 2002). Mesmo assim, nada esta sendo proposto pelos empreendedores e muito pouco tem sido cobrado pela sociedade e pelos Ministérios Públicos Federal e Estaduais.

A proposta de seqüestro das emissões de Carbono das UTE’s a GN, via reflorestamentos, além de proporcionar a efetiva mitigação do gás carbônico emitido, contribuirá para a elevação do número de empregos, para uma melhor distribuição da renda, para a recuperação de áreas degradas, para a diminuição das erosões, para a reversão do processo de desertificação e para a melhoria do regime hidrológico das bacias hidrográficas. Neste último caso, contribuindo para uma maior oferta de água e também para uma melhoria na qualidade da água ofertada.

Vários pesquisadores, dentre eles Nogueira et al. (2002),  têm proposto o seqüestro das emissões de Carbono via reflorestamentos como uma alternativa tecnicamente factível, economicamente viável e, sócio-ambientalmente desejável (Goldemberg, 1995; Gut,1998; Lima, 2000; Lora, 2000; Dutra, 2002).

5. Material e Métodos

Para as estimativas apresentadas, foram utilizadas informações constantes do EIA/RIMA da Usina Termelétrica da Paraíba – UTE PB, no que diz respeito ao empreendimento. Utilizaram-se, também, informações disponibilizadas por Coelho (2000), sobre as estimativas das emissões de Carbono para empreendimentos termelétricos (PPT), obtidos por meio de metodologia do “Intergovernmental Panel on Climate Change – IPCC”. As informações silviculturais utilizadas foram obtidas em Gut (1998) e as disponibilizadas por empresas do setor florestal, bem como pelas associações de reposição e ou recuperação florestal. Utilizaram-se, ainda, informações silviculturais disponibilizadas pelo IBAMA – PB, citadas por Lima (1998).

A partir dos dados das estimativas das emissões anuais de Carbono e da potência total a GN a ser instalada pelo PPT, obtidos da tabela do Anexo IV, em Coelho (2000), obtem-se o fator de emissões de Carbono, utilizando-se a Equação 01 da Tabela 2.

A emissão anual de Carbono da UTE PB é obtida pela multiplicação do resultado da Equação 01 (fator de emissão médio para UTE’s a GN do PPT) pelo resultado da Eq. 02 (produção anual de energia elétrica do turbogerador a GN da UTE PB), que esta expresso na linha da Eq. 06. A emissão total de Carbono para o ciclo florestal adotado (7 anos) é obtida pela multiplicação do resultado da Eq. 06 por 7 anos, e esta expresso na linha da Eq. 07.

A estimativa da área é obtida dividindo-se as emissões anuais de Carbono (resultado da Eq. 06) pelo potencial médio de seqüestro de Carbono para o gênero Eucalyptus na Região Centro – Sul do Brasil, que é de aproximadamente 10 toneladas de Carbono por hectare e por ano (10 ton C/ha/ano). O resultado aqui obtido é corrigido por um fator de correção (1,5), que considera as diferenças entre os incrementos médios anuais (IMA) para as florestas de Eucalyptus cultivadas na Região Centro – Sul e na Zona da Mata do Estado da Paraíba, que correspondem respectivamente a 45 m3/ha/ano e 30 m3/ha/ano. Conforme expresso na linha da Equação 08.

A proposta de realização do reflorestamento contempla um programa de fomento florestal, que visa a redução dos custos, considerando que o custo médio do reflorestamento seja de R$ 1.000,00/ha. O custo total do reflorestamento é obtido pelo produto do resultado da Eq. 08 pelo custo médio do reflorestamento e, esta expresso na linha da Equação 09.

A estimativa do potencial de geração de empregos considera que o potencial médio de geração de empregos em reflorestamentos é da ordem de 4 empregos por hectare reflorestado. A estimativa do potencial de geração de empregos da proposta de reflorestamento é obtida multiplicando-se a área (resultado da Eq. 08) por 4 empregos por hectare e, esta expressa na linha da Equação 10. 

   Tabela 2. Parâmetros e equações utilizadas nos cálculos das estimativas para a UTE PB.

	Fatores estimados
	Equação
	Fórmula
	Unidades

	Fator de Emissão de CPPT-GN 
	01
	[(Emissão CPPT – GN) / (d x h x fpot x ftempo x PotPPT-GN)]
	ton. C/MWh

	Produção de EE TGGN
	02
	(d x h x fcap x PotGN)
	MWh/ano

	Produção de EE TGvp
	03
	(d x h x fcap x Potvp)
	MWh/ano

	Produção de EE Anual
	04
	(Eq.02 + Eq.03)
	MWh/ano

	Produção de EE Ciclo Florestal
	05
	(Eq.04 x 7)
	MWh

	Emissão Anual de C
	06
	(Eq.01 x  Eq.02) 
	ton. C/ano

	Emissão de C Ciclo Florestal
	07
	(Eq.06 x 7)
	ton. C

	Área a ser reflorestada
	08
	[(Eq.06 / 10) x (45/30)]
	ha

	Custo do Reflorestamento
	09
	(Eq.08 x R$ 1000,00/ha)
	R$

	Geração de Empregos
	10
	(Eq.08 x 4/ha)
	Empregos

	Incremento no Custo da EE
	11
	(Eq.09 / Eq.05)
	R$/MWh

	Incremento na Tarifa Residencial
	12
	(Eq.11 x 0,2 MWh)
	R$/Mês

	Custo por ton. C
	13
	(Eq.09 / Eq.07)
	R$/ton. C

	Custo por Emprego
	14
	(Eq.09 /  Eq.10)
	R$/emprego


em que:

Emissão CPPT – GN = Emissões anuais de Carbono das UTE’s a GN do PPT, obtido na Tabela do Anexo IV, Coelho (2002);

d = Dias de funcionamento por ano (365 dias);

h = Horas de funcionamento por dia (24 horas);

fpot = Fator de potência, considerado para o PPT igual a 0,8 (80% da potência instalada);

ftempo = Fator tempo, considerado para o PPT igual a 0,9 (90% do tempo);

fcap = Fator de capacidade, resultante de (fpot x ftempo), aproximado para 0,75 (75% da capacidade instalada);

PotPPT-GN = Potência total das UTE’s a GN do PPT, obtido na Tabela do Anexo IV, Coelho (2002);

PotGN = Potência a GN a ser instalada na UTE PB;

Potvp = Potência a vapor a ser instalada na UTE PB;

EE = Energia elétrica;

TGGN = Turbogerador a gás natural (GN);

TGvp = Turbogerador a vapor;

As demais estimativas (Tabela 2) são obtidos de forma similar, ao multiplicar ou dividir os resultados obtidos em equações anteriores.

6. Resultados e Discussão

Obedecidas às premissas do projeto da UTE PB, constantes nos seus respectivos Estudos de Impactos Ambientais - EIA  e Relatório de Impactos Ambientais - RIMA e os preceitos metodológicos descritos por Dutra (2002), foram obtidos os resultados estimados constantes na Tabela 3.

Tabela 3. Síntese dos resultados estimados para a UTE PB.

	Itens
	Unidades
	Equações
	Valores

	Produção de Energia Elétrica
	
	
	

	Turbogerador a GN
	MWh/ano
	02
	657.000,00

	Turbogerador a vapor
	MWh/ano
	03
	427.050,00

	Produção total anual
	MWh
	04
	1.084.050,00

	Produção total do ciclo florestal
	MWh
	05
	7.588.350,00

	Emissões de Carbono
	
	
	

	Emissões anuais
	ton. C/ano
	06
	82.584,90

	Emissões totais do ciclo florestal
	ton. C
	07
	578.094,30

	Área de reflorestamento
	ha
	08
	12.387,74

	Número de empregos
	
	
	

	Por hectare reflorestado
	empregos
	
	4

	Total de empregos gerados
	empregos
	10
	49.551

	Custos Estimados
	
	
	

	Reflorestamento
	
	
	

	Custo por hectare
	R$ /ha
	
	1.000,00

	Custo total do reflorestamento
	R$
	09
	12.387.740,00

	Custo por MWh 
	R$ / MWh
	11
	1,63

	Custo mensal por residência
	R$ /resid./mês
	12
	0,33

	Custo por tonelada de C seqüestrada
	R$ / ton. C
	13
	21,43

	Custo por emprego gerado 
	R$ / emprego
	14
	250,00

	Ciclo florestal adotado
	anos
	
	7


Obedecendo-se ao fator de capacidade de 0,75, isto é, ao trabalhar em regime médio de 75% da capacidade operacional, a UTE PB terá uma produção anual média estimada de energia elétrica de 1.084.050 MWh. Deste, 657.000 MWh serão produzidos pelo turbogerador a GN e, 427.050 MWh no a vapor.

Este nível de produção de energia elétrica implica na estimativa de emissões de Carbono de 82.584,90 ton./ano, que correspondem a 302.875,50 ton./ano em gás carbônico (CO2), gás de efeito estufa (GEE). Isto caso não ocorra à queima suplementar de combustível (GN) no ciclo a vapor.

Este nível anual de emissões de GEE implica na estimativa de uma área a ser reflorestada de 12.387,74 hectares, conforme as premissas silviculturais adotadas. Desta forma, garantir-se-á a mitigação do Carbono emitido pela UTE PB, por meio de um programa de fomento florestal.

Considerando-se que em média, por meio de programas de fomento florestal, tem-se um custo unitário de R$ 1.000,00 por hectare reflorestado, o custo total para a realização do reflorestamento (ação mitigadora) na área estimada seria de R$ 12.387.740,00.

Admitindo-se que cada hectare reflorestado possui um potencial de geração de até 4 empregos, o potencial total de geração de empregos é estimado em 49.551 postos de trabalhos ao longo do ciclo florestal adotado (7 anos). Isto implicaria em um custo médio de R$ 250,00 por posto de trabalho gerado, enquanto que para o setor industrial de base florestal tais custos são estimados em US$ 700.00, que correspondem a R$ 2.100,00; já para o setor industrial em geral a estimativa de custo por posto de emprego gerado é da ordem de US$ 17.500,00, que correspondem a R$ 52.500,00.

Tendo por base o ciclo florestal de 7 anos, o total de energia elétrica produzida neste período seria de 7.588.350 MWh. Quando se realiza o rateio do custo total do reflorestamento proposto pela produção total de energia elétrica tem como resultado a estimativa de um custo médio de R$ 1,63/MWh. A realização do programa de fomento florestal, na área estimada, implicaria em um aumento nos custos de produção de energia elétrica da ordem de R$ 1,63/MWh.

Ao considerar que o consumo médio de energia elétrica de uma unidade residencial média, no Brasil, é de 200 kWh/mês (0,2 MWh/mês). Assim, caso o custo do reflorestamento fosse repassado aos consumidores, isto implicaria em um aumento médio na conta de uma residência da ordem de R$ 0,33/mês.

Para o ciclo florestal de 7 anos, ocorreria o seqüestro de 578.094,30 toneladas de Carbono. Quando se realiza o rateio do custo total do reflorestamento proposto pela quantidade total de Carbono seqüestrado tem-se como resultado a estimativa de um custo médio de R$ 21,43 por tonelada de Carbono. O que se enquadra nas condições atuais do Mercado Internacional de Carbono, ora em estruturação, que apresenta valores entre R$ 6,00 e R$ 60,00 por tonelada de Carbono seqüestrada.

7. Conclusões e Recomendações
Os resultados apresentados permitem as seguintes conclusões:

A UTE PB produzirá, caso seja obedecido o fator de capacidade operacional adotado (0,75), um total de 1.084.050 MWh/ano de energia elétrica;

O turbogerador a gás natural (GN) responderá pela produção de 657.000 MWh/ano e, evidentemente, será a unidade responsável pelo consumo de GN e, conseqüentemente pelas emissões médias anuais estimadas de 82.584,90 toneladas de Carbono, entre outras emissões atmosféricas danosas à saúde humana e ao meio ambiente;

Posto isto, é inadmissível que a denominação de “energia limpa” seja utilizada para o gás natural. Na verdade o GN é apenas, e tão somente, “menos sujo” que os outros combustíveis fósseis (carvão mineral e petróleo e seus derivados). O GN não possui vantagens comparativas em relação às fontes renováveis de energia, principalmente quando se internalizam as externalidades, ou seja os custos sócio-ambientais normalmente excluídos da análise econômico – financeira usual;

Dentro das premissas assumidas, estima-se uma área de 12.387,74 hectares, a ser reflorestada para a efetiva mitigação das emissões de Carbono (GEE);

Admitindo-se um custo médio de R$ 1.000,00/ha, o custo total estimado para o reflorestamento proposto seria de R$ 12.387.740,00;

Na proposta apresentada a estimativa de aumento nos custos de produção de energia elétrica para a UTE PB é de R$ 1,63/MWh, isto representará uma elevação na conta de uma unidade residencial média de R$ 0,33/mês, caso os custos do reflorestamento sejam repassados para os consumidores;

A realização desta ação mitigadora das emissões de Carbono (GEE) implicaria em um custo médio estimado de R$ 21,43/ton. de C seqüestrada, correspondentes a US$ 7.14 (US$ 1.00 = R$ 3,00);

A ação mitigadora possui um potencial de geração de empregos estimado em 49.551 postos de trabalho ao longo do ciclo florestal adotado (7 anos), o que implica em um custo médio estimado de R$ 250,00/ emprego gerado. Demonstrando a existência de vantagens comparativas para a proposta apresentada em relação a outras atividades econômicas no quesito do custo por emprego gerado.

Recomenda-se a realização do reflorestamento como ação mitigadora para as emissões anuais de Carbono (GEE) da UTE PB por ser tecnicamente factível, economicamente viável e por ser desejável do ponto de vista sócio-ambiental.

A realização do reflorestamento, além da ação mitigadora para as emissões de Carbono (GEE), proporcionaria outros benefícios sócio-ambientais a custo zero, uma vez que o reflorestamento seria realizado com o objetivo de seqüestrar o Carbono emitido. Entre estes benefícios sócio-ambientais estão:

I. O aumento da oferta de madeira de florestas plantadas em nível local e regional, dentro de um quadro de oferta deficitário;

II. Alívio nas pressões sobre os remanescentes de vegetação nativa;

III. Recuperação de áreas degradadas;

IV. Uma possível reversão dos processos de erosão, de assoreamento e de desertificação, se a execução dos reflorestamentos forem direcionados para áreas que apresentem estes processos;

V. A melhoria do regime hidrológico nas bacias hidrográficas contempladas com reflorestamentos, ou seja que tiverem as suas coberturas florestais ampliadas;

VI. A geração de empregos e a distribuição de rendas que proporcionam a melhoria da qualidade de vida do trabalhador rural. O que permitirá a sua permanência no campo, aliviando as pressões em áreas urbanas;

VII. Sob o ponto de vista do empreendedor, o aumento nos custos de produção da energia elétrica é mínimo e, portanto, plenamente absorvível pelo empreendedor, sem a necessidade de repassa-los aos consumidores;

VIII. Os reflorestamentos contribuirão para a elevação dos índices de sustentabilidade ambiental da energia elétrica produzida, uma vez que estaria realizando uma ação mitigadora para as emissões de Carbono. Podendo, tal fato, ser objeto de “marketing” empresarial, possibilitando um  aumento significativo de consumidores;

IX. Os órgãos públicos responsáveis pelos processos de licenciamento ambiental destes empreendimentos devem considerar a necessidade da mitigação das emissões de Carbono (GEE) pelas UTE’s (emissores), mesmo que a legislação brasileira seja omissa neste particular;

X. Esta última recomendação é válida também para os órgãos normativos estaduais e federais e;

XI. Estas discussões devem ser abordadas quando das realizações das audiências públicas e, quando necessário nas audiências para as definições de itens que deverão constar dos Termos de Ajustamento de Conduta – TAC, nos Ministérios Públicos.

Recomenda-se a realização pesquisas silviculturais, com espécies nativas e introduzidas, para as definições de parâmetros silviculturais que permitam a determinação de estimativas de áreas com maior precisão, para a Região do Semi-Árido brasileiro.
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